
PREFEITURA MUNICIPAL 
SAO JOAO DA BOA VISTA 

Estado de São Paulo 

09 de agosto de 2.022  

foFicto Do EXECIJTIVO N 	/ionj 
Exmo. Sr. Luis Carlos Domiciano 

Em atençAo ao Of. n° 577/2022, referente ao Requerimento no 578, 

627, 577, 622/2022, encaminhamos Despacho DME n°  449, 450, 456/2022 e 

Resposta ao Requerimento 577 anexos, provindo do Departamento Municipal de 

EducaçAo. 

Renovamos na oporunidade os protestos de estima e considcraçâo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOA0 DA BOA VISTA 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAcAO 

Rua Benjamin Constant, 155- Centro - 13870-220 
Tel: (19) 3634-2636 

DESPACHO DME 449/2022 

Assunto: Req. 578/2022 - Cãmara Municipal 

Destino: Gabinete 

Excelentissima Prefeita, 

A Diretora do Departamento Municipal de Educaçao, em 

atenção ao Req. 57812022, referente a possibilidade de construir novas salas 

para suprir a dernanda nas EMEB, informa que ha projetos de ampliaçao e de 

construção de novas unidades ja previstos no Plano Plurianual 2022-2025. 

Informa também que não ha excesso de alunos nas salas de 

aula, a quantidade de alunos está de acordo corn a rnetragem da sala 

descontando a metragem dos mobiliários do professor. 

Desde já agradecemos e nos colocarnos a disposição para 

eventuals esclarecimentos. 

São Joao da Boa Vista, 08 de agosto de 2022. 

Aten ciosa mente, 

Eloisa Helena RodrigØes Matielo Ribeiro 
Diretora do Departamento Municipal Educacão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAC DA BOA VISTA 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAcAO 
Rua Benjamin Constant, 155 - Centro - 13870-220 

Tel: (19) 3634-2636 

DESPACHO DME 450/2022 

Assunto: Req. 627/2022 - Câmara Municipal 

Destino: Gabinete 

Excelentissima Prefeita, 

A Diretora do Departamento Municipal de Educaçao, em 

atençao ao Req. 627/2022, referente a inscrição ao Programa Ernergencial de 

Educaçao POs-Pandemia, informa que já fol firmado urn convenio de cooperaçâo 

técnica corn SESI-SP, corn vista apoiar a rede pUbtica de ensino no 

aprirnorarnento dos seus processos educacionais, corn vigencia de agosto a 

dezembro/2022, sem repasse financeiro e de forma gratuita. 

Desde ja agradecemos e nos colocarnos a disposição para 

eventuais esciarecirnentos. 

Sao Joâo da Boa Vista, 08 de agosto de 2022. 

Atenciosamente, 

t2 
Eloisa Helena Rodriues Matielo Ribeiro 

Diretora do Departamento Municipal Educaçao 
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StLOJOAO 	DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 	cA EDUCAO 
Rua Benjamin Constant, 155- Centro - 13870-220 

Tel: (19) 3634-2636 

DESPACHO DME 45612022 

Assunto: Resposta ao Oficio n° 577/2022-pf. 

Destino: Gabinete 

Excelentissima Prefelta, 

A Diretora do Departamento Municipal de Educaçao, em atençao ao 

Oficlo no 577/2022-pf, Requerirnento no 622/2022 de 10 de junho de 2022, 

referente a solicitaçao de implantaçao do EJA na EMEB José Peres Castelhano, 

tern a infomiar que ha salas em funcionamento do PROEJA (EJA) nas EMEBs: 

• AntOnio dos Santos Cabral 

José Procopio do Amaral 

• Sarah Salomao 

A professora que atuava no PROEJA da EMEB José Peres Casteihano 

deixou a sala para assumir outro cargo, estando em processo de atribUição de 

uma nova professora para a referida sala. 

A titulo de informaçao, apenas 4 alunos estão inscritos para 0 PROEJA 

nesta escola, que ate junho frequentavam muito pouco as aulas. 

Sanado a falta de professor, conseguiremos atender toda a comunidade 

dos bairros Durval Nicolau, novo Horizonte, São Benedito e adjacentes, 

conforme solicitaçao pelo nobre vereador - PSD Sr. JUnior da Van 

Desse modo, nos colocamos a disposição para quaisquer 

esciarecimentos. 

Atenciosamente, 

São João da Boa Vista, 08 de agosto de 2022. 

FsMaEloisa Helena Rodrigu 	 eiro 
Diretora do Departamento Municipal Educaçao 
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SÃO JOX 0 	
DEPARTAMENTO DE EDUCAcAO - SETOR DE NUTRIQAO 

ESCOIAR 

	

DA 30A VISTA 	 Rua Benjamin Constant, no 155. Centro, CEP 13870-220 
Telefone: (19) 3634-2636 

	

a 	 E-mail: educacao©saooao.sp.gov.br  

Assunto: Resposta ao Requerimento n 577/2022 

0 Setor de Nutriçäo Escolar inforrna que Os cardápios são enviados semanalmente as 
unidades escolares. e Os gestores são orientados a divulgá-lo para a comunidade escolar. 

Salienta, ainda, que as cardãpios são padronizados e distintos por modalidade de ensino 
(creches, ensino infantil, fundamental e médio) e tempo de permantncla 113 liE (per(odo regular 
ou integral), entretanto, podem haver alteraçöes em razão das entregas dos fornecedores, 
maturaçäo dos hortifrutigranjeiros e estoque prévio de cada unidade.  

São João da Boa vista, 08 de agosto de 20Z2 

Nadir Maria Hilário 	 GalaVicente Paiva 

Chefe do Setor de Nutriç$o Escolar 	 Nutricionista RT 

Departamento Municipal de Educação - Setor de Nutriçäo Escolar 
Rua Gabriel Ferreira. 83 - Centro - São Jo5o da Boa Vista - SP 

merenda@saojoao.sp.Rov.br—Tel: (19)3631-1031 


